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A PRESIDENTE~~~~: PRUDENTE

.~:J~~~I.II:'~.I'jlll~I[~I:1~'.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI N° 5301/99
Revoga as Leis ..\-funicipais que

especifica.

A CÂl\'IARA MUNI(~IPAL APRO"~OU, E EU, l\-IAURO BRAGATO,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRITDENTE -SP -, no uso de
Ininhas atribuições, sanciono e promulgo a seguinte lei;

Art.1° Ficam revogada.~ a.~ J,eis Municipais n° 2.588/87 e n° :~.OOO/90;. que
autofizatll a doação de imóveis a C()mpatlllia Regional de Habitações de últefesse Social -
CRHIS. para a '-~Ol1Strução de unidades habitacionais pop1_,lar.

~I:\rt. 2a Esta lei entra em vigor na da1~t. de SlJa plJblicação, revo~ando-se toilits as
demais disposições em contrário..

Presidente Prudente~ Paço Municipal ""Florivaldo Leal"~ 17 de agosto de
1999.
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